PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1.177/2019.
“Assegura a servidores efetivos de outros órgãos públicos que estejam cedidos para trabalhar na Câmara Municipal de Coronel Fabriciano os direitos previstos nas leis 4139/17, 3.257/2005, 3.518/2010, 4148/2017”.
O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA, e eu, PROMULGO a seguinte Resolução: 

Art.1º Ficam garantidos a todos os servidores efetivos oriundos de outros órgãos públicos cedidos mediante convenio para prestar serviços no âmbito da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano os direitos previstos nas leis 4139/17, 3.257/2005, 3.518/2010 e 4.148/2017. 
Art.2º O servidor deverá apresentar ao setor de Recursos Humanos certidão funcional com tempo de exercício no seu órgão de origem que será reconhecido para fins de concessão dos direitos previstos nas leis identificadas no artigo primeiro. 

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
Cel. Fabriciano, 29 de novembro de 2019. 
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